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“Doe sangue, doe órgãos, salve uma vida.” 
 

PROJETO DE LEI  Nº 116, DE 05 DE  OUTUBRO DE 2015. 
 

ALTERA A LEI MUNICIPAL Nº 3.793, DE 07 
DE MAIO DE 2013, QUE DISPÕE SOBRE O 
SISTEMA MUNICIPAL DE CULTURA-SMC 
DO MUNICÍPIO DE SOBRADINHO E DÁ 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

      
Art. 1º  O Art. 31, § 2º,  da Lei Municipal nº 3.793, de 07 de maio de 2013, 
passa a vigorar com a seguinte redação: 
......... 
“Art.31- ..................... 
..................... 
 
§ 2º Os recursos alocados no FMC serão aplicados prioritariamente no incentivo aos 
projetos culturais instituídos pelo Poder Público e pela sociedade, em especial nas 
ações compartilhadas com outras esferas de governo, nas quais são previstas 
transferências de recursos fundo a fundo, cabendo ao CMPC indicar os projetos e 
serem financiados.” 
 
Art.2º- O Art. 34, §3º, inciso I, da Lei Municipal nº 3.793, de 07 de maio de 
2013, passa a vigorar com a seguinte redação: 
“Art.34, ................ 
............... 
§3º ....... 

I- A produção comercial de instrumentos musicais, bem como de discos, fitas, 
vídeos, filmes e outras formas de reprodução fonovideográfica,  cujo 
proponente deverá residir em Sobradinho.” 

 
Art.3º- Inclui inciso  XVI no Art.37, da Lei Municipal nº 3.793, de 07 de maio de 
2013, passa a vigorar com a seguinte redação: 
Art.37 ............................ 
.............. 
XVI – Dotações orçamentárias do município e recursos  adicionais que a lei 
estabelecer no transcorrer de cada exercício.” 
 
Art. 4º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
 

Gabinete do Prefeito Municipal de 
Sobradinho, aos 05  dias do mês de outubro de 2015. 
 
 
     Luiz Affonso Trevisan,    
     Prefeito Municipal. 
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“Doe sangue, doe órgãos, salve uma vida.” 
 

Of. 375/15-SMA   Sobradinho, 05 de outubro de 2015. 
 
 
Ilmo.Sr. 
Ver. Valmor Antônio Gonçalves 
Presidente da Câmara de Vereadores 
Sobradinho 
      
 
     Senhor Presidente: 
 
 
 

 Ao cumprimentarmos Vossa Senhoria 
encaminhamos Projeto de Lei nº  116, que altera a Lei Municipal nº 3.793, de 
07 de maio de 2013, que dispõe sobre o Sistema Municipal de Cultura-SMC do 
Município de Sobradinho e dá outras providências. 

 
Este projeto visa alterações na Lei  Municipal 

nº 3.793, principalmente pela necessidade de incluir como fonte de recursos do 
Fundo Municipal da Cultura os oriundos de dotações orçamentárias do 
Município, que deverão ser estabelecidos no transcorrer de cada exercício. 

Contando com a aprovação do referido 
Projeto,  desde já agradecemos. 
 
 
     Cordialmente, 
 
 
 
       Luiz Affonso Trevisan, 
     Prefeito Municipal. 
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